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Resumo 

Objetivo: descrever e analisar a atuação das Defensorias Públicas Estaduais brasileiras no 

enfrentamento à violência obstétrica, a partir da produção de materiais educativos, da oferta de canais 

específicos de denúncia e da presença de Núcleos Especializados de Promoção e Defesa dos Direitos 

das Mulheres. Metodologia: trata-se de uma pesquisa qualitativa, de caráter documental, realizada nos 

sites oficiais das Defensorias Públicas Estaduais, buscando identificar documentos de natureza 

institucional que tratem do enfrentamento da violência obstétrica. Resultados: verificou-se a 

existência desses Núcleos Especializados em 18 Defensorias Públicas e, em outras cinco, estruturas 
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com atribuições semelhantes. Dentre as 27 unidades da federação, 11 disponibilizam cartilhas sobre 

violência obstétrica, concentradas nas Defensorias que possuem Núcleos Especializados, sugerindo 

que a presença desses núcleos contribui para a produção e a divulgação de materiais informativos sobre 

o tema. As lacunas temáticas dessas publicações — que raramente tratam de situações de abortamento 

ou de racismo institucional — revelam desafios persistentes na compreensão de dimensões estruturais 

da violência obstétrica e na formulação de respostas efetivas. Experiências como o Comitê Estadual 

de Enfrentamento à Violência Obstétrica no Amazonas e o Protocolo de Atuação em Casos de 

Violência Obstétrica do Paraná ilustram caminhos distintos e complementares de fortalecimento da 

escuta qualificada, da articulação intersetorial e da produção de dados. Conclusão: a atuação das 

Defensorias Públicas Estaduais no enfrentamento à violência obstétrica permanece em processo de 

construção. Os achados indicam a importância de ampliar a visibilidade institucional do tema e de 

fortalecer mecanismos de escuta e responsabilização do Estado frente a uma das mais persistentes 

formas de violação de direitos das mulheres. 

Palavras-chave: Violência Obstétrica; Defensoria Pública; Saúde Pública; Saúde da Mulher; Direitos 

Sexuais e Reprodutivos. 

 

Abstract 

Objective: to describe and analyze the role of Brazilian State Public Defender’s Offices in addressing 

obstetric violence, focusing on the production of educational materials, the availability of specific 

reporting channels, and the presence of Specialized Centers for the Promotion and Defense of 

Women’s Rights. Methodology: this qualitative, documentary research was conducted through the 

analysis of official websites of State Public Defender’s Offices. Results: specialized Centers were 

identified in 18 Public Defender’s Offices and, in five others, equivalent structures with similar 

functions. Among the 27 federal units, 11 provide informational booklets on obstetric violence, mostly 

concentrated in states with these Centers, suggesting that their presence contributes to the production 

and dissemination of educational materials on the subject. The thematic gaps in these publications —

rarely addressing abortion or institutional racism — reveal persistent challenges in understanding the 

structural dimensions of obstetric violence and in formulating effective institutional responses. 

Experiences such as the State Committee for Confronting Obstetric Violence in Amazonas and the 

Protocol for Action in Cases of Obstetric Violence in Paraná illustrate distinct yet complementary 

approaches to strengthening qualified listening, intersectoral collaboration, and data production. 

Conclusion: the role of State Public Defender’s Offices in addressing obstetric violence remains under 

construction. The findings highlight the importance of expanding institutional visibility of the issue 

and strengthening listening and accountability mechanisms to ensure a State response to one of the 

most persistent forms of women’s rights violations. 

Keywords: Obstetric Violence; Public Defender Legal Services; Public Health; Women's Health; 

Reproductive Rights. 

 

Resumen 

Objetivo: describir y analizar la actuación de las Defensorías Públicas Estatales brasileñas en el 

abordaje de la violencia obstétrica, considerando la producción de materiales educativos, la oferta de 

canales de denuncia y la existencia de Núcleos Especializados de Promoción y Defensa de los 

Derechos de las Mujeres. Metodología: investigación cualitativa y documental, realizada mediante el 

análisis de los sitios web oficiales de las Defensorías Públicas Estatales. Resultados: se identificaron 

Núcleos Especializados en 18 Defensorías Públicas y, en otras cinco, estructuras con funciones 

semejantes. Entre las 27 unidades federativas, 11 cuentan con cartillas informativas sobre violencia 

obstétrica, concentradas en aquellas con Núcleos Especializados, lo que sugiere que su presencia 

favorece la producción y difusión de materiales educativos. Las lagunas temáticas de estas 
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publicaciones — que raramente abordan situaciones de aborto o racismo institucional — evidencian 

desafíos persistentes en la comprensión de las dimensiones estructurales de la violencia obstétrica y en 

la formulación de respuestas institucionales. Experiencias como el Comité Estatal para el 

Enfrentamiento de la Violencia Obstétrica en Amazonas y el Protocolo de Actuación en Casos de 

Violencia Obstétrica en Paraná ilustran caminos distintos y complementarios para fortalecer la escucha 

cualificada, la articulación intersectorial y la producción de datos. Conclusión: la actuación de las 

Defensorías Públicas Estatales frente a la violencia obstétrica sigue en construcción. Los hallazgos 

destacan la importancia de ampliar la visibilidad institucional y de reforzar los mecanismos de escucha 

y rendición de cuentas del Estado ante una de las formas más persistentes de violación de los derechos 

de las mujeres. 

Palabras clave: Violencia Obstétrica; Defensoría Pública; Salud Pública; Salud de la Mujer; Derechos 

Sexuales y Reproductivos. 

 

Introdução 

O termo violência obstétrica foi utilizado pela primeira vez de forma conceitual e legal na 

Venezuela em 2006(1) e, assim como tem sido utilizado no Brasil, descreve diversas formas de 

violências que ocorrem durante a assistência na gestação, parto e puerpério, bem como em momentos 

relacionados a situações de abortamento(2). Sua ocorrência impacta na morbimortalidade materna e 

neonatal, e está imbricada em relações de poder hierarquizadas entre profissionais de saúde e usuárias 

dos serviços, manifestando-se por meio de práticas desnecessárias, coercitivas ou humilhantes, com 

consequências diretas sobre a integridade física e psíquica das mulheres. Importante destacar que, 

ainda que receba outros nomes, como maus-tratos durante a gestação e parto, trata-se de um fenômeno 

que acontece com mulheres de todo o mundo(2), não só nos países latino-americanos, sendo 

considerado uma violação de direitos humanos. 

No Brasil, apesar da mobilização crescente de usuárias, profissionais e pesquisadoras, a violência 

obstétrica ainda enfrenta resistências institucionais para ser reconhecida como uma forma de violência 

de gênero e de violação de direitos sexuais e reprodutivos(3). Parte dessa resistência está relacionada 

às disputas em torno da própria terminologia: o uso do termo “violência obstétrica” é frequentemente 

contestado por setores da saúde, sobretudo devido à sua associação crítica com a medicalização 

excessiva do parto(3). Embora determinados atos sejam evidentemente identificáveis como abusivos, 

outros se confundem com procedimentos médicos rotineiros, dificultando a definição de limites entre 

práticas aceitáveis e violações de direitos(3). 

A violência obstétrica pode se manifestar de diversas formas, afetando a experiência do parto e 

a integridade física e emocional das mulheres. Entre suas principais categorias, destacam-se: o atraso, 

a recusa, a negligência ou a omissão de atendimento; a imposição de intervenções sem consentimento; 

intervenções realizadas com base em informações parciais ou distorcidas; a ausência de cuidado 

confidencial ou privativo; violência verbal e psicológica; restrições arbitrárias à presença de 

acompanhante durante o parto; e a recusa de medidas de alívio da dor. Esses diferentes tipos de 

violência revelam não apenas falhas individuais, mas também padrões institucionais que 

comprometem o respeito aos direitos das mulheres e a humanização do cuidado obstétrico(4).  

Em 2010 foi realizada uma pesquisa pela fundação Perseu Abramo que demonstrou que uma em 

cada quatro mulheres havia sofrido algum tipo de violência durante o parto, estando entre as mais 

frequentes: exames de toque de forma dolorosa; não receber alívio para a dor; gritos; procedimentos 

realizados sem informar a mulher; xingamentos e humilhações(5). A pesquisa Nascer no Brasil 2, em 
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2025, divulgou resultados referentes ao estado do Rio de Janeiro, indicando uma prevalência alarmante 

de 65,3% de violência obstétrica, com destaque para toques vaginais não adequados (46,2%), 

negligência (31,5%) e abuso psicológico (21,7%)(6). Apesar da relevância desses achados, ainda não 

dispomos de dados nacionais atualizados que revelem a real dimensão das violações de direitos durante 

a gestação, o parto, o puerpério e em situações de abortamento. 

A violência obstétrica se configura como uma violência estrutural e coletiva, enraizada em uma 

ordem social que legitima a opressão e se manifesta em múltiplas formas, atingindo não apenas 

mulheres e recém-nascidos, mas pessoas intersexo, homens trans, pessoas não binárias e com outras 

identidades de gênero, que são expostas a discriminações e violências desde o primeiro contato com 

os serviços de saúde(7). É importante destacar que o contexto da violência obstétrica está inserido em 

um modelo de atenção marcado por intervenções excessivas, muitas vezes descoladas das melhores 

evidências científicas que deveriam orientar a prática assistencial. A atenção ao parto permanece 

fortemente centrada na autoridade médica, com pouca valorização da fisiologia e do protagonismo das 

mulheres. Frequentemente, há um controle rígido do tempo e uma imposição de dinâmicas que 

desconsideram os ritmos individuais do trabalho de parto e do parto, o que contribui para a produção 

de violências institucionais e violações de direitos(8). 

Diniz(9) cunhou a expressão “paradoxo perinatal brasileiro” para descrever uma característica 

central da assistência obstétrica no país: a coexistência de duas formas de violência obstétrica, que se 

manifestam de maneiras distintas a depender de recortes de raça, classe social e território. De um lado, 

mulheres brancas, urbanas e de classe média são frequentemente submetidas a um uso excessivo de 

tecnologias reprodutivas, como cirurgias cesarianas agendadas sem indicação clínica, induções 

precoces e intervenções que desrespeitam o tempo fisiológico do parto. De outro, mulheres negras e 

em maior vulnerabilidade social enfrentam com mais frequência a negligência, a omissão de cuidados, 

a recusa de analgesia e práticas autoritárias, como gritos, ameaças, humilhações e/ou procedimentos 

realizados sem consentimento. 

Trata-se, portanto, de um sistema que, longe de proteger seletivamente alguns corpos, viola 

sistematicamente a integridade e a autonomia de todas, ainda que o faça por vias distintas. A violência 

obstétrica, nesse contexto, não se limita a atos de crueldade intencionais, mas se inscreve no modo 

como o sistema organiza a atenção ao parto de forma hierarquizada, excludente e tecnocrática. O 

“paradoxo” evidencia que tanto a hipermedicalização quanto o abandono são expressões 

complementares de uma assistência centrada no controle do corpo gestante e no apagamento dos 

desejos e direitos reprodutivos. Assim, a responsabilização institucional não pode se limitar ao campo 

ético-profissional, devendo também ser enfrentada no plano jurídico como violação de direitos 

humanos fundamentais(9). 

É necessário chamar atenção para alguns indicadores de assistência desse modelo de atenção ao 

parto, em que alcançamos, em 2024, a marca de 60,6% de cesáreas pela primeira vez(10). Esse modelo 

de atenção tem contribuído para a persistência de altas e estagnadas taxas de morbimortalidade materna 

no Brasil ao longo das últimas duas décadas. No período de 2000 a 2019, a cada 5 anos, cerca de 8.300 

mulheres morreram em decorrência de complicações relacionadas à gestação e ao parto, o que 

corresponde a uma Razão de Mortalidade Materna de 57,3 para cada 100 mil nascidos vivos(11). A 

manutenção desse patamar elevado de mortes evitáveis configura não apenas um grave problema de 

saúde pública, mas também uma violação de direitos fundamentais, em especial dos direitos à vida, à 

saúde e à dignidade das mulheres.  
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Caracterizada por práticas que violam direitos humanos, a violência obstétrica ultrapassa os 

limites do campo da saúde e passa a requerer respostas especializadas por parte do sistema de justiça. 

As Defensorias Públicas são instituições autônomas de importante relevância e expressam o dever do 

Estado de promover e garantir direitos, oferecendo orientação jurídica e defesa judicial ou 

extrajudicial, especialmente às populações em situação de vulnerabilidade, de forma integral e gratuita. 

Com capacidade para acolher, receber denúncias e promover mudanças estruturais, essas instituições 

ocupam um papel estratégico no enfrentamento desse grave problema de saúde pública. Sua atuação 

pode desempenhar uma função decisiva na prevenção e na ruptura do ciclo de silenciamento e 

impunidade que historicamente marca esse tipo de violência(12).  

Em alguns estados brasileiros, destacam-se os Núcleos Especializados de Promoção e Defesa 

dos Direitos das Mulheres (NUDEM), setores internos das Defensorias Públicas Estaduais que se 

constituem como espaços de promoção dos direitos das mulheres e de enfrentamento das diversas 

formas de violência de gênero. Entre suas principais linhas de atuação estão a oferta de orientação 

jurídica, o acolhimento de denúncias e a articulação com a rede de atenção à saúde, além da realização 

de atividades de educação em direitos para mulheres, estudantes e profissionais de saúde, e a produção 

de materiais informativos(12). No entanto, embora essas ações tenham o potencial de fortalecer redes 

de proteção mais integradas e eficazes, sua implementação concreta ainda enfrenta limitações 

institucionais e desigualdades territoriais, o que compromete o alcance e a efetividade dessas 

iniciativas(13). Ainda são escassos os estudos que analisam como as Defensorias têm atuado no 

enfrentamento da violência obstétrica e, sobretudo, se essa atuação tem se consolidado como um 

instrumento efetivo para a garantia dos direitos das mulheres(14). 

Dessa forma, este artigo tem como objetivo descrever e analisar a atuação das Defensorias 

Públicas Estaduais brasileiras, por meio dos Núcleos de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres 

(NUDEM), no enfrentamento da violência obstétrica, com foco na produção de materiais educativos e 

na disponibilização de canais específicos de denúncia, a partir da análise do conteúdo divulgado em 

suas páginas oficiais. Além disso, busca-se compreender se as informações disponibilizadas são 

acessíveis ao público em geral e se orientam as mulheres e a sociedade sobre esse tipo de violência — 

incluindo conteúdos sobre formas de prevenção, canais de denúncia, busca por apoio e acesso à justiça. 

 

Metodologia 

Trata-se de uma pesquisa documental realizada a partir dos sites oficiais das Defensorias 

Públicas Estaduais brasileiras. A fonte e o objeto de investigação foram os próprios documentos 

divulgados, compreendendo-os como constituintes e constituídos de um dado momento histórico(15). 

A busca foi realizada entre os dias 4 e 23 de julho de 2025, utilizando os termos “NUDEM”, 

“Núcleos especializados”, “Núcleo de Defesa da Mulher” e “violência obstétrica”. O levantamento foi 

conduzido por duas pesquisadoras, com posterior checagem cruzada dos dados coletados. 

Foram considerados apenas documentos de natureza institucional, publicados nos sites oficiais 

das Defensorias Públicas Estaduais e com autoria explicitamente identificada como institucional. Esses 

materiais abrangiam tanto informações gerais sobre violência obstétrica quanto orientações 

relacionadas a canais de denúncia. Todo o conteúdo selecionado foi sistematizado em planilha 

contendo estado ou unidade federativa, existência de NUDEM, link de acesso ao NUDEM, resultados 

da busca pelo termo “violência obstétrica”, além de documentos informativos e canais de denúncia. 
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O estudo toma a violência obstétrica não apenas como objeto de investigação, mas também como 

categoria analítica, sustentada em literatura crítica do campo da saúde coletiva, dos direitos humanos 

e dos estudos de gênero. Nessa perspectiva, a violência obstétrica é compreendida como expressão das 

desigualdades de gênero, de classe e de raça, e das assimetrias de poder presentes na sociedade que se 

refletem na atenção obstétrica(4,7,9). Essa concepção constituiu o referencial teórico que orientou a 

interpretação dos documentos, em diálogo com produções nacionais e internacionais sobre o tema. 

A análise dos dados foi conduzida segundo a abordagem de análise temática proposta por 

Minayo(15), envolvendo as etapas de leitura flutuante, constituição do corpus, formulação de hipóteses, 

exploração e interpretação do material. As unidades de registro foram codificadas e organizadas em 

categorias temáticas. 

Por se tratar de pesquisa documental com base em informações de domínio público, não houve 

envolvimento direto de seres humanos, dispensando submissão ao Comitê de Ética em Pesquisa. Ainda 

assim, foram observados os princípios éticos previstos na Resolução nº 510/2016 do Conselho 

Nacional de Saúde(16). 
 

Resultados e discussão  

A presente seção busca analisar a atuação das Defensorias Públicas Estaduais na promoção e 

defesa dos direitos das mulheres e, especificamente, o enfrentamento à violência obstétrica, a partir 

dos documentos divulgados em suas páginas oficiais.  

A Figura 1 apresenta a distribuição das Defensorias Públicas Estaduais segundo a existência de 

Núcleos Especializados em direitos das mulheres, incluindo variações de nomenclatura e áreas de 

atuação correlatas. Observa-se que grande parte das Defensorias conta com essas estruturas 

formalmente constituídas. Não foram encontradas informações sobre a existência de Núcleos 

Especializados no Amapá e em Alagoas. Já os estados do Acre e Roraima possuem núcleos voltados 

à violência doméstica e familiar, sem que se explicite se tais estruturas adotam um recorte específico 

de gênero ou se abarcam outras populações vulneráveis, como pessoas idosas, crianças e adolescentes. 
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Figura 1. Presença de Núcleos Especializados em direitos das mulheres nas Defensorias Públicas 

nas unidades da federação 

     Fonte: Elaboração própria, 2025. 

 

A Figura 2 aprofunda essa análise ao relacionar a presença de núcleos especializados à existência 

de materiais informativos e canais de denúncia sobre violência obstétrica. O mapeamento considerou 

três aspectos principais: (i) a presença de NUDEM — ou estrutura equivalente — com informações 

acessíveis nos sites institucionais; (ii) a disponibilização de cartilhas informativas sobre violência 

obstétrica; e (iii) a existência de canal específico para denúncias. A partir da combinação desses três 

aspectos foram definidos cinco arranjos institucionais que revelam importantes disparidades na 

atuação das defensorias públicas, conforme descrito na figura. 
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Figura 2. Presença de Núcleos Especializados em direitos das mulheres nas Defensorias Públicas 

e cartilhas sobre violência obstétrica nas unidades da federação 

Fonte: Elaboração própria, 2025. 

 

Entre 26 estados e o Distrito Federal, apenas 11 unidades federativas (Rondônia, Bahia, Mato 

Grosso, Mato Grosso do Sul, Distrito Federal, Espírito Santo, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Santa 

Catarina e Rio Grande do Sul) apresentam simultaneamente um núcleo especializado identificável e 

materiais informativos específicos sobre violência obstétrica. Nos estados que não possuem núcleos 

de defesa dos direitos das mulheres — como Acre, Roraima, Amapá e Alagoas — não foram 

identificadas cartilhas ou materiais educativos sobre o tema. De modo semelhante, nas Defensorias 

cujos sites não disponibilizam informações acessíveis sobre esses núcleos (caso do Maranhão, Piauí, 

Tocantins e Pernambuco), tampouco foram identificadas publicações específicas relacionadas à 

temática. 
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Em todo o país, apenas as Defensorias Públicas do Rio de Janeiro e do Paraná disponibilizam 

canais de denúncias específicos para casos de violência obstétrica, tanto em seus sites quanto em suas 

cartilhas. Nas demais, as orientações limitam-se a indicar a procura pela Defensoria Pública, pelos 

Conselhos de Medicina ou Enfermagem, ou pelos números nacionais de denúncia (180 e 136), o que 

demonstra a ausência de fluxos próprios de acolhimento e encaminhamento institucional para esses 

casos. 

Questiona-se em que medida a ausência de NUDEM — ou de instâncias equivalentes 

formalmente constituídas — fragiliza a atuação das Defensorias Públicas na promoção e defesa dos 

direitos das mulheres. Tal lacuna institucional pode também comprometer a capacidade de 

enfrentamento à violência obstétrica, uma vez que a inexistência de núcleos especializados tende a 

limitar a oferta de mecanismos específicos de acolhimento e denúncia e a reduzir a visibilidade do 

tema. 

 

A violência obstétrica como expressão do modelo hegemônico de assistência ao parto 

O modelo hegemônico de atenção ao parto consolidou-se no século XX, a partir de 

transformações do significado social e médico sobre o corpo grávido e parturiente, assentado na 

obstetrícia médico-cirúrgica, masculina e hospitalar, que se instituiu a partir da concepção de que o 

corpo da mulher seria naturalmente defeituoso e, portanto, necessitaria de correção. Essa lógica, 

ancorada na centralidade da figura do médico – concebido como aquele que “salva” as mulheres dos 

supostos riscos da gestação –, legitimou a introdução de práticas e instrumentos de intervenção que, 

em grande parte, foram construídas na experimentação sobre corpos femininos em um contexto de 

subalternidade social(17). Tais práticas, além de desprovidas de respaldo científico, frequentemente 

resultam em danos físicos e emocionais, interferindo no curso fisiológico e no protagonismo das 

mulheres durante o processo de trabalho de parto, conforme descrito no Quadro 1(4). 

 

Quadro 1. Práticas de assistência ao parto prejudiciais e motivos associados 

Práticas prejudiciais ou ineficazes Motivo 

Infusão intravenosa de rotina no trabalho de 

parto/ 

Cateterização venosa profilática de rotina. 

Diminui a mobilidade, “prende” a parturiente ao 

leito. 

Aumenta o desconforto. 

Solução glicosada pode aumentar a 

possibilidade de hipoglicemia neonatal. 

Uso indiscriminado de ocitocina Pode levar a um aumento da atividade uterina 

com consequente hipóxia fetal. 

Ocitocina isoladamente não diminui a 

possibilidade de cesariana em mulheres com 

analgesia peridural. 
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Amniotomia para acelerar trabalho de parto 

 

Amniotomia isolada parece diminuir a duração 

do trabalho de parto, mas aumenta a 

possibilidade de cesariana. 

Posição de litotomia (posição de exame 

ginecológico) 

Posições verticalizadas, diferentemente das 

horizontalizadas como a posição de litotomia, 

reduzem o tempo de trabalho de parto e não 

estão associadas a aumento de intervenções 

ou efeitos negativos. 

São bem descritos os benefícios da posição 

verticalizada para mulher e feto. 

Episiotomia Aumenta o risco de laceração perineal de 

terceiro e quarto grau, de infecção e de 

hemorragia, sem diminuir complicações a longo 

prazo de dor e incontinência urinária e fecal. 

Seu uso rotineiro vem sendo constantemente 

desestimulado. 

Manobra de Kristeller Associada a lacerações perineais graves e 

internação em UTI neonatal para o bebê. 

Há recomendação de que seja evitada. 

Restrição alimentar e hídrica Restrição prolongada pode levar a desconforto 

da parturiente. Há recomendação de que as 

mulheres tenham liberdade para ingerir líquidos 

e outros alimentos leves durante o trabalho de 

parto. 

Restrição aos movimentos corporais Dificulta lidar com a dor. 

Aumenta a chance de necessidade de 

analgesia. 

Aumenta a chance de cesariana. 

Aumenta a duração do trabalho de parto. 

Impedimento de acompanhante Presença de acompanhantes é altamente 

protetora contra todas as formas de violência 

durante a internação hospitalar. 

Fonte: Tesser et al. (4). 
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O excesso de intervenções não pode ser compreendido apenas como uma evolução técnica, mas 

como produto de relações de poder atravessadas pelo gênero. A constituição do saber médico moderno 

esteve vinculada à marginalização e à desqualificação dos saberes femininos. A exclusão do 

conhecimento das mulheres no cuidado ao parto remonta ao período da caça às bruxas, quando houve 

uma perseguição sistemática às que detinham saberes ancestrais e medicinais. Parteiras e curandeiras 

foram progressivamente marginalizadas, e as mulheres, destituídas de seu protagonismo, passaram a 

ser submetidas ao cuidado exclusivo da medicina(17). 

Davis(18) evidencia ainda que essa lógica é indissociável do racismo, ao mostrar como o cuidado 

obstétrico hierarquiza corpos e reserva às mulheres negras experiências marcadas por maior violência 

e risco. Assim, gênero e raça aparecem como dimensões estruturantes da sociedade e da própria 

racionalidade biomédica. 

As instituições de formação em saúde têm desempenhado papel central na reprodução desse 

modelo, a partir da lógica do ensino sobre os corpos, em que a necessidade de treinamento de 

procedimentos se sobrepõe à autonomia e à integridade das mulheres, naturalizando violações de 

direitos em nome da formação profissional(19). 

Esse mesmo marco hegemônico estruturou o sistema de justiça, cujas interpretações jurídicas 

sobre a assistência ao parto foram moldadas por desigualdades nas relações de gênero e uma 

compreensão biomédica do cuidado obstétrico. Assim, denúncias de violência obstétrica se inscrevem 

em uma institucionalidade que não apenas reproduz a invisibilização das violações, mas também 

reforça a seletividade de quais corpos são (ou não) reconhecidos como dignos de proteção, favorecendo 

a impunidade e contribuindo para a naturalização da violência no âmbito judiciário. 

No Brasil, a ausência de legislação que defina ou tipifique a violência obstétrica faz com que sua 

reparação dependa de dispositivos gerais do ordenamento jurídico, como o Código Civil, a 

Constituição Federal e o Código de Defesa do Consumidor, exigindo a comprovação de culpa — 

negligência, imprudência ou imperícia. Apesar dos esforços acadêmicos – exemplificados no Quadro 

2, proposto por Tesser et al.(4), que busca delimitar a compreensão da violência obstétrica a partir de 

direitos correspondentes –, persiste uma lacuna legal que reforça a invisibilidade dessa forma de 

violência. A ausência de tipificação não apenas dificulta o reconhecimento da violação, a comprovação 

do dano e a responsabilização dos agentes envolvidos, como também restringe a formulação e a 

implementação de políticas públicas eficazes para sua prevenção e enfrentamento, contribuindo para 

a manutenção da impunidade e do silenciamento das vítimas(20,21). 

 

Quadro 2. Exemplos de situação de violência obstétrica por categoria e direito correspondente 

Categoria Direito correspondente 
Exemplos de situações de 

violência obstétrica 

Atraso, recusa, negligência ou 

omissão de atendimento 

Direito à saúde, ao acesso 

oportuno e integral (CF/88, art. 

196; PNAISM, 2004) 

Atraso, recusa ou omissão 

injustificada em atendimentos 

de urgência, incluindo 

abandono ou negligência na 

assistência à parturiente, 

ausência de monitoramento 

adequado e desconsideração 

https://doi.org/10.17566/ciads.e2026006


 

Cad. Ibero-Am. Direito Sanit. 2026;15:e2026006 | ISSN 2358-1824 (eletrônico)  12 

Dossiê Defensorias Públicas e direito à saúde em perspectiva ampliada 

DOI https://doi.org/10.17566/ciads.e2026006 

de sinais de sofrimento 

materno ou fetal, mesmo 

diante de solicitações 

reiteradas. 

Imposição de intervenções 

não consentidas; intervenções 

aceitas com base em 

informações parciais ou 

distorcidas      

 

Direito à autonomia e ao 

consentimento livre e 

esclarecido (Lei nº 8.080/90; 

Lei do Acompanhante nº 

11.108/2005) 

Realização da episiotomia em 

mulheres que verbalmente ou 

por escrito não autorizaram 

essa intervenção; desrespeito 

ou desconsideração do plano 

de parto; uso da manobra de 

Kristeller; imposição da 

posição litotômica. 

Cuidado não confidencial ou 

privativo 

Direito à confidencialidade e à 

privacidade 

Maternidades que mantêm 

enfermarias de trabalho de 

parto coletivas, muitas vezes 

sem um biombo separando os 

leitos, e que ainda alegam 

falta de privacidade para 

justificar o desrespeito ao 

direito ao acompanhante. 

Violência verbal e psicológica Direito à dignidade, ao 

respeito e à integridade 

psíquica (CF/88, art. 1º, III; Lei 

Maria da Penha)      

Formas de comunicação 

desrespeitosas com as 

mulheres, como subestimar e 

ridicularizar sua dor ou 

desmoralizar seus pedidos de 

ajuda; humilhações de caráter 

sexual, xingamentos, gritos, 

intimidações e ameaças. 

Restrições arbitrárias à 

presença de acompanhante 

Direito a acompanhante de 

livre escolha durante todo o 

período de internação (Lei nº 

11.108/2005) 

Impedir a entrada de 

acompanhante; permitir 

apenas em horários 

específicos. 

Recusa de alívio da dor Direito ao acesso a métodos 

de analgesia e cuidados 

humanizados 

Negar analgesia 

farmacológica disponível; 

proibir métodos não 

farmacológicos de alívio da 

dor, como banho ou 

movimentação. 

Fonte: Adaptado de Tesser et al. (4). 
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Um estudo publicado em 2024, com a finalidade de compreender os critérios utilizados nas 

decisões judiciais de 2º grau para rejeitar ou recepcionar casos relacionados à violência obstétrica, 

identificou que a grande maioria das decisões pelos tribunais só são encontradas a partir do termo de 

busca erro médico, sendo que de 174 processos, apenas 15 contam com o termo violência obstétrica 

em seus autos. O estudo também mostra que menos da metade destes (76 processos) foram julgados 

procedentes, resultando em responsabilização dos hospitais e profissionais de saúde. Mesmo em casos 

que resultaram em óbito fetal ou materno, a indenização não foi garantida(20).  

Outro estudo que analisou o posicionamento do Poder Judiciário em cinco decisões judiciais 

proferidas entre os anos de 2019 e 2020, relacionadas à violência obstétrica, revelou uma reprodução 

da naturalização dessa prática pelo sistema judiciário. Em todos os casos analisados, as apelações 

foram julgadas improcedentes, fundamentadas em acórdãos baseados em laudos periciais elaborados 

por profissionais da medicina e nos documentos produzidos pelos serviços de saúde(22). Essa tendência 

evidencia a dificuldade de reconhecimento jurídico da violência obstétrica e a persistente legitimação 

de práticas que, muitas vezes, perpetuam a vulnerabilidade das mulheres nesse contexto(20,22). 

O caso de Alyne Pimentel, jovem mulher negra e periférica que morreu após sucessivas 

negligências no atendimento obstétrico, ilustra de forma emblemática essa lógica. Diante da ineficácia 

dos mecanismos de justiça brasileiros, o caso foi julgado internacionalmente e reconhecido pelo 

Comitê para Eliminação da Discriminação contra as Mulheres (CEDAW) como uma violação de 

direitos humanos, resultando em recomendações ao Estado brasileiro para que enfrentasse a 

mortalidade materna como expressão de desigualdades estruturais e assumisse a responsabilidade por 

sua prevenção(23). Em resposta a esse histórico e à persistência das iniquidades na assistência obstétrica, 

o governo federal reestruturou, em 2024, a Rede Cegonha, política voltada à atenção materno-infantil, 

que passou a se chamar Rede Alyne — em homenagem à vítima e como gesto simbólico de reafirmação 

do compromisso do Estado com a redução da mortalidade materna, especialmente entre mulheres 

negras(24). Entende-se, portanto, que a violência obstétrica e a resposta judicial a ela são produtos 

históricos da forma como a obstetrícia e o sistema de justiça se consolidou em uma sociedade marcada 

por desigualdades de gênero, racismo estrutural e por um Estado que, inserido no sistema capitalista, 

tem funcionado mais como amparo às instituições estabelecidas do que como garantidor efetivo dos 

direitos das mulheres. Transformar a formação de profissionais da saúde e do direito, tensionar o 

sistema jurídico e construir políticas públicas que deem visibilidade à violência obstétrica são etapas 

de um processo contínuo de luta, no qual a mobilização dos movimentos de mulheres tem sido 

fundamental para desafiar as estruturas hegemônicas e abrir caminhos de mudança. 

 

O papel do Movimento de mulheres no avanço de propostas inovadoras 

Embora mais fortemente atravessada pela desigualdade racial, a invisibilidade da violência 

obstétrica atinge mulheres em toda a sua diversidade. Esse cenário se evidencia em diferentes espaços 

de denúncia e reivindicação organizados por movimentos feministas. Um exemplo ocorreu na 

audiência pública realizada em 2015, no Amazonas, na qual diversas mulheres relataram experiências 

de dor, sofrimento e negligência vivenciadas durante o atendimento. Ao final, um dos representantes 

da mesa afirmou que não era possível identificar, no auditório, nenhuma mulher com sequelas 

relacionadas à violência obstétrica. A declaração explicita a invisibilidade e o desprezo enfrentados 

pelas mulheres durante sua vida reprodutiva(25). 
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Paradoxalmente, dessa mesma audiência resultou uma experiência inovadora: a criação, em 

2016, do Comitê de Enfrentamento à Violência Obstétrica da Defensoria Pública do Estado do 

Amazonas. O comitê surgiu a partir da denúncia de uma usuária do sistema de saúde, que não apenas 

relatou a violência sofrida, mas também mobilizou outras mulheres e integrantes do movimento social 

local. Essa denúncia revelou um cenário de violências obstétricas sistemáticas em Manaus e levou à 

instauração imediata de processo administrativo para apuração dos fatos(25). 

A partir dessa mobilização, foram desencadeadas ações institucionais relevantes, como a 

assinatura, ainda em 2016, de um Termo de Cooperação Técnica Intersetorial, que envolveu órgãos do 

sistema de justiça, instituições de saúde, universidades, entidades de classe e movimentos sociais, 

evidenciando a articulação ampla e plural em torno do enfrentamento à violência obstétrica(25). 

Atualmente, o Comitê permanece em atuação, e suas ações incluem a orientação de processos 

formativos na área da saúde, a qualificação da assistência nas maternidades e a promoção de atividades 

de educação e sensibilização social sobre a violência obstétrica. Trata-se, portanto, de uma iniciativa 

inspiradora, com potencial de ser replicada em outras unidades da federação, como modelo de 

enfrentamento articulado, comprometido com a defesa dos direitos das mulheres(25,26).  

Ainda, como desdobramento das ações do Comitê, a Defensoria Pública do Estado do Amazonas 

lançou, em 2024, o projeto “Vigilância da Violência Obstétrica – Vivo+”(27), em parceria com a 

Secretaria de Estado da Saúde e a Fundação de Vigilância em Saúde. A iniciativa tem como objetivo 

produzir dados sobre a assistência obstétrica, com vistas a subsidiar melhorias nos serviços prestados 

e implementação de políticas públicas. Após o parto e ainda durante a internação, as mulheres são 

convidadas a preencher um formulário com perguntas sobre o atendimento recebido. O projeto foi 

desenvolvido em resposta à subnotificação de denúncias, identificada por meio do trabalho do Comitê. 

Essa experiência evidencia como a atuação institucional pode ser impulsionada pela pressão e 

articulação do movimento de mulheres, que tem desempenhado um papel central na visibilização da 

violência obstétrica em diferentes contextos. No Brasil, assim como em diversos outros países, as 

denúncias à má assistência prestada durante a gravidez, o parto e o pós-parto vêm sendo estimuladas, 

há décadas, por um movimento social ativo, que inclui coletivos feministas, profissionais de saúde, 

usuárias e suas famílias, representantes das Defensorias e dos Ministérios Públicos estadual e federal, 

movimentos populares de saúde, gestoras(es) públicos e pesquisadores. Para além da mobilização 

social, organizações como a ReHuNa e a Rede Parto do Princípio têm exercido um papel relevante na 

formulação teórica e na assessoria de políticas públicas voltadas aos direitos das mulheres no parto. 

Trata-se de um esforço coletivo pautado na inovação, na criatividade e na incidência política 

qualificada(28). 

 

Canais de denúncia 

Este estudo também evidenciou a ausência de canais oficiais específicos para denúncias de 

violência obstétrica. Em um contexto de crescente digitalização dos serviços públicos, tais canais são 

importantes instrumentos para a geração de dados institucionais, permitindo identificar a quantidade 

de casos que chegam às Defensorias e as medidas adotadas em cada situação (como abertura de 

processos, orientações, acolhimento, entre outras). Embora não tenha sido possível apurar se os canais 

identificados por essa pesquisa têm garantido a quantificação total dos casos recebidos, sua 

implementação representa uma estratégia institucional relevante para a produção de dados 
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quantitativos e qualitativos. Isso pode contribuir tanto para a transparência quanto para a efetivação 

das políticas de promoção dos direitos das mulheres e o aprimoramento das práticas administrativas. 

A oferta de canais genéricos para denúncia de violência obstétrica, como o Disque Saúde e a 

Central de Atendimento à Mulher, em um cenário marcado pela invisibilização dessa forma de 

violência, pode comprometer a qualidade do atendimento — especialmente quando realizado por 

profissionais não especializados ou sem capacitação adequada sobre o tema. Isso pode levar à não 

identificação das situações como violações ocorridas durante a atenção obstétrica, dificultando tanto o 

acolhimento quanto uma resposta eficaz às necessidades das mulheres. 

Atualmente, apenas duas Defensorias Públicas — a do Paraná e a do Rio de Janeiro — 

disponibilizam formulários específicos para esse tipo de violência. No caso do Rio de Janeiro, a criação 

da ferramenta só se concretizou por meio da articulação com a sociedade civil, em especial com a 

Associação de Doulas do Rio de Janeiro (AdoulasRJ). 

Essa carência de mecanismos digitais efetivos configura um processo de silenciamento que 

também se manifesta no ambiente virtual. Como consequência, não se produz informações sobre as 

denúncias e enfraquece-se a responsabilização dos serviços e do Estado diante das violações 

cometidas. 

Esse cenário aprofunda os entraves da chamada rota crítica(29), conceito que descreve o percurso 

fragmentado e repleto de barreiras enfrentado por mulheres que buscam romper o ciclo da violência. 

No caso da violência obstétrica, o desconhecimento institucionalizado — expresso pela ausência de 

informações claras nos sites de diversas Defensorias sobre o que caracteriza essa forma de violência, 

como denunciá-la ou a que redes recorrer — compromete diretamente os direitos à informação, à 

proteção e ao acesso à justiça, funcionando como potencial inibidor para a busca de ajuda em relação 

a violência sofrida(30). A opacidade digital, portanto, não é apenas um obstáculo técnico, mas uma 

barreira estrutural que contribui para a manutenção da impunidade e da invisibilidade dessas violações. 

 

Cartilhas sobre Violência Obstétrica  

O Quadro 3 apresenta os principais temas encontrados nas cartilhas institucionais com 

conteúdos relacionados à violência obstétrica. 

 

Quadro 3. Temas abordados nas cartilhas institucionais de violência obstétrica disponibilizadas 
pelas Defensorias Públicas  

 

Definição e 

exemplos  

Plano de 

Parto 

Cesáreas 

desnecessárias Doula Abortamento Racismo 

Bahia sim não sim não sim não 

Rondônia sim sim sim sim não não 

Mato 

Grosso sim não não não não não 

Mato 

grosso do 
sim sim sim sim não não 
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Sul 

Distrito 

Federal sim não não não não não 

São Paulo sim sim sim não sim não 

Rio de 

Janeiro sim sim sim sim não sim 

Espírito 

Santo sim não não sim não não 

Paraná sim sim sim sim sim sim 

Santa 

Catarina sim sim sim sim sim não 

Rio Grande 

do Sul sim não não não não não 

Fonte: Elaboração própria, 2025. 

Uma análise temática realizada nas onze cartilhas sobre violência obstétrica identificadas nos 

sites das Defensorias Públicas Estaduais identificou como tópicos mais recorrentes: definição e 

exemplificação de violência obstétrica; abordagens sobre abortamento; plano de parto; racismo; 

presença e papel da doula; e a crítica às cesáreas desnecessárias. 

Todas as cartilhas analisadas apresentam uma definição de violência obstétrica, geralmente 

acompanhada de exemplos vinculados a práticas e situações observadas na assistência obstétrica. O 

tema do abortamento aparece em quatro delas — Bahia, São Paulo, Paraná e Santa Catarina —, sendo 

mencionado como um contexto possível para a ocorrência desse tipo de violência. 

O plano de parto, enquanto instrumento de autonomia da gestante, foi abordado em seis cartilhas: 

Rondônia, Mato Grosso do Sul, São Paulo, Rio de Janeiro, Paraná e Santa Catarina. A temática do 

racismo obstétrico, por sua vez, foi discutida apenas nas cartilhas do Rio de Janeiro e do Paraná. 

No que se refere à presença da doula durante o parto — figura cuja atuação se distingue da do 

acompanhante previsto em lei —, sete cartilhas (Rondônia, Mato Grosso do Sul, Rio de Janeiro, 

Espírito Santo, Paraná e Santa Catarina) reconhecem sua importância e destacam esse direito. Já em 

relação às cesáreas desnecessárias, observou-se que cinco cartilhas (Mato Grosso, Distrito Federal, 

Espírito Santo e Rio Grande do Sul) não abordam criticamente o excesso de intervenções cirúrgicas. 

Nesse aspecto, chama a atenção a cartilha do Espírito Santo que reconhece tanto a imposição da cesárea 

quanto a do parto normal como formas de violência obstétrica. 

As cartilhas dos estados do Mato Grosso, Distrito Federal e Rio Grande do Sul se limitam à 

apresentação de definições e exemplos de violência obstétrica, sem aprofundar os demais temas. A 

cartilha do Paraná, por sua vez, abrange todos os tópicos analisados, enquanto a do Rio de Janeiro se 

omite quanto à temática do abortamento, e a de Santa Catarina quanto ao racismo. As cartilhas dos 
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estados do Mato Grosso, Distrito Federal e Rio Grande do Sul se restringem à apresentação de 

definições e exemplos de violência obstétrica, sem aprofundamento nos demais temas. Embora a 

cartilha de São Paulo não aborde diretamente os temas relacionados ao racismo obstétrico e à atuação 

das doulas, o estado conta com materiais específicos sobre o direito à saúde de mulheres negras, bem 

como sobre o Plano de Parto e o acompanhamento durante o trabalho de parto, parto e pós-parto 

imediato. 

Diversos estudos evidenciam que a assistência prestada a mulheres em situação de abortamento 

tem sido frequentemente marcada por violações de direitos, revelando a naturalização de práticas 

discriminatórias e condutas profissionais orientadas por valores religiosos e morais, em desacordo com 

os princípios do cuidado em saúde e dos direitos humanos(31,32). 

Nesse contexto, merece atenção crítica a tramitação de projetos de lei que propõem a 

obrigatoriedade de afixação de cartazes ou placas informativas sobre o aborto em unidades de saúde, 

como no município do Rio de Janeiro, onde o PL nº 2486/2023 (posteriormente sancionado como Lei 

nº 8.936/2025)(33) chegou a exigir cartazes com mensagens antiaborto, como: “Você sabia que o 

nascituro é descartado como lixo hospitalar?” e “Aborto pode acarretar consequências como 

infertilidade, problemas psicológicos, infecções e até óbito”. 

As mensagens previstas nesses materiais evidenciam um viés ideológico e moralizante, 

incompatível com o dever do Estado, previsto nos princípios do Sistema Único de Saúde. Trata-se de 

uma abordagem que reforça o estigma, ignora os fundamentos legais e sanitários da atenção ao 

abortamento e compromete o acesso a direitos reprodutivos. 

O cenário atual tem sido marcado pelo progressivo cerceamento do acesso ao aborto legal no 

Brasil, evidenciado pelo fechamento de serviços especializados, como o Hospital Municipal de Vila 

Nova Cachoeirinha em São Paulo, em 2023(34), e pela recente tentativa de proibição do procedimento 

de assistolia fetal — recomendado pela OMS para interrupções após a 22ª semana(35). Paralelamente, 

tramita na Câmara o Projeto de Lei nº 1904/2024, que equipara o aborto realizado após essa etapa 

gestacional ao crime de homicídio, prevendo pena de até 20 anos e impondo punição mais severa à 

gestante do que ao autor da violência sexual nos casos de estupro(36). 

Defende-se também a necessidade de que os materiais informativos produzidos pelas 

Defensorias Públicas tenham conteúdos informativos relacionadas ao racismo obstétrico, 

compreendido enquanto atuação combinada de racismo estrutural e violência de gênero no campo 

reprodutivo, refletido em práticas de assistência que, de forma implícita ou explícita, define quem 

merece ser cuidada e quem é negligenciada(18). 

Na atenção obstétrica, o racismo carrega um legado histórico de violências, torturas e 

experimentos nos corpos das mulheres negras, consideradas mais resistentes na leitura colonizada de 

nossa sociedade, que hierarquiza a humanidade definindo humanos (brancas/os) e subumanos 

(negras/os e indígenas)(37).  

Leal et al.(38) identificaram que mulheres pretas apresentam piores indicadores de atenção no 

pré-natal e no parto, incluindo menor número de consultas e exames, menor vinculação prévia às 

maternidades, menos orientações recebidas e acesso mais restrito à analgesia durante o trabalho de 

parto. Dados preliminares da pesquisa Nascer no Brasil 2(39) reforçam esse cenário, ao apontarem pior 

qualidade da assistência e desfechos obstétricos mais desfavoráveis para as mulheres negras. De modo 

semelhante, D’Orsi et al. (40) demonstraram que a violência obstétrica incide de forma desproporcional 

sobre mulheres negras da região Nordeste com menor escolaridade, submetidas a parto vaginal — 
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evidenciando o impacto estrutural do racismo nos serviços de saúde. Há, portanto, um gradiente racial 

no cuidado obstétrico no Brasil, marcado por desigualdades significativas entre mulheres negras e 

brancas(38,39,40). 

Assim, a violência obstétrica não pode ser dissociada de suas dimensões institucional, de gênero 

e racial. A medicalização excessiva, a desumanização do cuidado e as assimetrias de poder entre 

profissionais e usuárias configuram um padrão estrutural de violações(41). 

 

Iniciativas institucionais: o exemplo do Paraná 

Outro achado relevante deste estudo refere-se ao Protocolo de Atuação em Casos de Violência 

Obstétrica, elaborado pela Defensoria Pública do Paraná, com o objetivo de oferecer subsídios técnicos 

e jurídicos para defensoras(es) públicas(os) e servidoras(es) no atendimento a situações relacionadas a 

esse tipo específico de violência. Considerando o contexto de invisibilização e naturalização da 

violência obstétrica, o protocolo constitui uma ferramenta fundamental para qualificar o acolhimento 

e a atuação institucional(42). 

O documento contempla orientações jurídicas essenciais, incluindo noções introdutórias sobre o 

marco legal aplicável, diretrizes para a escuta qualificada das mulheres, orientações sobre a 

documentação necessária para a instrução de ações de indenização por danos morais e materiais, além 

de exemplos de situações recorrentes enfrentadas pelas usuárias e defensoras/es durante o processo 

jurídico(42). 

Trata-se de uma iniciativa de grande relevância, especialmente diante do cenário de difícil 

reconhecimento jurídico da violência obstétrica e da persistente legitimação de práticas institucionais 

que frequentemente perpetuam a vulnerabilidade das mulheres. Muitas vezes, essas mulheres 

enfrentam obstáculos para que suas denúncias sejam acolhidas e reconhecidas nos processos judiciais. 

Assim, o protocolo representa um avanço na institucionalização da resposta à violência obstétrica, 

podendo ser utilizado por outras Defensorias e profissionais do direito, contribuindo para a difusão de 

boas práticas e o fortalecimento da atuação na defesa dos direitos reprodutivos(42). 
 

Considerações Finais 

A violência obstétrica permanece como uma grave violação de direitos, marcada pela 

invisibilidade institucional e pela dificuldade de responsabilização do Estado brasileiro. A ausência de 

legislação específica que a reconheça como violência de gênero, somada à escassez de canais próprios 

de denúncia que produzam dados institucionais, impõe obstáculos concretos ao acesso à justiça e 

reflete a negação sistemática dos direitos sexuais e reprodutivos das mulheres. 

As Defensorias Públicas têm desempenhado papel relevante na promoção e defesa desses 

direitos, especialmente por meio dos Núcleos de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres 

(NUDEMs) e estruturas afins, presentes na maioria dos estados e no Distrito Federal. No entanto, o 

fato de apenas onze unidades federativas disponibilizarem cartilhas específicas sobre violência 

obstétrica revela um processo institucional ainda em consolidação. 

A baixa incidência de conteúdos sobre racismo obstétrico e sobre a violência obstétrica em 

situações de abortamento dificulta o acesso à reparação, sobretudo para mulheres negras e em situação 

de maior vulnerabilidade socioeconômica, que seguem sendo as mais impactadas tanto pelas práticas 

violentas quanto pela negligência institucional que as silencia. 
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Apesar dessas importantes lacunas, as experiências inovadoras mapeadas apontam caminhos 

promissores para o fortalecimento institucional. A criação do Comitê Estadual de Enfrentamento à 

Violência Obstétrica no Amazonas e a disponibilização de canais específicos de denúncia pelas 

Defensorias do Rio de Janeiro e do Paraná revelam o potencial de práticas que vão em direção a uma 

escuta qualificada, possibilitando maior acesso à justiça, articulação interinstitucional e produção de 

dados a partir das denúncias recebidas. Muitas dessas iniciativas são impulsionadas pela mobilização 

dos movimentos de mulheres, cuja atuação tem sido fundamental na denúncia das violências, na 

formulação de propostas e na exigência de compromisso institucional com os direitos reprodutivos no 

país. 

Diante desse cenário, mostra-se oportuno fomentar a articulação entre as Defensorias Públicas 

Estaduais em torno do tema, com vistas ao compartilhamento de iniciativas inovadoras, à construção 

de orientações comuns e ao fortalecimento das ações já existentes. Essa interlocução pode representar 

uma via estratégica para impulsionar diretrizes coletivas e políticas institucionais que assegurem maior 

visibilidade, coerência e efetividade das ações. 

Aprimorar as páginas eletrônicas das Defensorias, tornando visíveis e acessíveis as iniciativas, 

materiais e contribuições já existentes — incluindo informações sobre redes de atendimento e 

orientações preventivas — constitui uma medida fundamental para assegurar o direito à informação e 

ampliar o acesso à justiça. 

Este estudo apresenta algumas limitações que devem ser consideradas. Os critérios estabelecidos 

para a coleta de dados podem ter limitado a abrangência dos achados, pois não consideraram outras 

possíveis fontes ou formas de atuação. Investigações futuras que envolvam uma análise mais ampla e 

diversificada poderão contribuir para uma maior compreensão da atuação das defensorias no 

enfrentamento da violência obstétrica no Brasil. 
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